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[bookmark: _gjdgxs][bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 179, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Saúde para que preste informações sobre a Santa Casa de Misericórdia de Itapeva.
Há convênio (s) celebrado (s) entre a Santa Casa de Itapeva e o Governo do Estado de São Paulo? Em caso positivo, quais valores foram repassados a esta Santa Casa nos últimos três anos? Em caso negativo, houve tratativas neste sentido? Há algum entrave que esteja obstando a celebração de convênio? Qual?
JUSTIFICATIVA
Considerando que a Santa Casa de Itapeva anunciou que vai suspender o atendimento em várias especialidades na urgência e emergência a partir do próximo dia 4 de abril, sob alegação de que o valor recebido pelo Hospital através da Prefeitura é insuficiente para arcar com as despesas da unidade, bem como que serão mantidos apenas um médico clínico, um pediatra, um obstetra, além de plantões à distância de um cirurgião geral, um ortopedista e um anestesista, visa o presente requerimento obter maiores informações.
Sala das Sessões, em 23/3/2022.
a) Douglas Garcia
image1.emf

